
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

1. INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

1.1 Para os propósitos deste Instrumento são "Informações Confidenciais" todas e quaisquer 
informações  referentes  aos  documentos  fornecidos  pela  NUCLEBRÁS  EQUIPAMENTOS 
PESADOS - NUCLEP, digitais e/ou escritas, bem como dados e informações (incluindo, todos os 
segredos  e/ou  informações  financeiras,  operacionais,  econômicas,  técnicas,  jurídicas,  planos 
comerciais, de marketing, bem como demais informações comerciais ou "know-how", que não são 
de conhecimento público) e quaisquer cópias ou registros dos mesmos, contidos em qualquer 
meio físico, que tenham sido ou sejam direta ou indiretamente fornecidos e disponibilizados pela 
NUCLEP em decorrência do Contrato nº _________.

2. UTILIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL

2.1 A Contratada e seus profissionais reconhecem que as informações a serem acessadas são 
vitais  para  o  sucesso  dos  serviços  e  serão  revestidas  de  sigilo  e  confidencialidade  e  sua 
divulgação ou uso indevido poderá acarretar em perdas e danos, de acordo com os preceitos 
legais aplicáveis à matéria.

2.2 Sem o consentimento prévio por escrito da NUCLEP, a Contratada e seus profissionais não 
revelarão  ou  divulgarão  a  terceiros  quaisquer  Informações  Confidenciais,  que  direta  ou 
indiretamente, tenha acesso no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente.

2.3 A Contratada e seus profissionais não poderão indiretamente, no todo ou em parte, isolada 
ou juntamente com terceiros, reproduzir ou copiar em qualquer meio físico, qualquer Informação 
Confidencial sem autorização prévia, específica e por escrito da NUCLEP.

3. DIVULGAÇÃO  DE  INFORMAÇÃO  CONFIDENCIAL  EM  VIRTUDE  DE  IMPOSIÇÃO 
LEGAL

3.1 Se a Contratada e seus profissionais forem legalmente obrigados a revelar, no todo ou em 
parte, as Informações Confidenciais por qualquer juízo ou autoridade governamental competente, 
deverão enviar prontamente à NUCLEP aviso por escrito com prazo suficiente para permitir que 
está adote as medidas legais cabíveis para resguardo de seus direitos.

4. PRAZO DE VALIDADE

4.1 Este  compromisso  tem  natureza  irretratável  e  irrevogável  e  vigorará  por  prazo 
indeterminado.
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5. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES

5.1 Este  instrumento  não  cria  vínculo  de  relação  trabalhista  com  a  NUCLEP  nem  outro 
relacionamento de qualquer espécie.

6. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES

6.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal,  Seção Judiciária do Rio de Janeiro,  para dirimir 
qualquer  controvérsia  oriunda  do  presente  Contrato  que  não  puder  ser  resolvida  de  comum 
acordo entre as partes, podendo a NUCLEP optar pelo foro de sua sede.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual  
forma e teor.

Itaguaí,      de                       de 202_.

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A – NUCLEP
CNPJ: 42.515.882/0003-30

                         _________________                                            _________________
                         Representante Legal                                             Representante Legal
 

CONTRATADA
CNPJ: 

_________________
Representante Legal
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